LEI Nº 1.927, de 26/10/98.

Autoriza a aquisição  e doação em favor da Associação dos Moradores, do Bairro Alegre, da área que menciona e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a adquirir, na forma prevista pela Lei de Organização Municipal, a área constituída pelos lotes 120, 130, 140, 150, 160, 170 e 180, da quadra 28, setor 028, situada na rua 03, no Bairro Alegre, pertencente a empresa UPIMEC.

                   Art. 2º - Feita a aquisição, fica o Chefe do Executivo autorizado a doar, com outorga de escritura, a mencionada área, à Associação dos Moradores do Bairro Alegre, para construção de Centro Comunitário e área de lazer para uso comunitário.

                   Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de outubro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

